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EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2025 - DL Nº 042/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 196/2025 – DL N° 042/2025 - ASS.

SOCIAL CONTRATO Nº 196/2025 - DL N° 042/2025 Processo

Administrativo nº 2924/2025 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

042/2025 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA: N DO N MONTELES, CNPJ.

nº  35.405.126/0001-20 OBJETO: Aquisição de polpa de frutas

congeladas para uso nos programas sociais coordenados pela

Secretaria Municipal de Assistência Social de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social. FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II,

da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR

TOTAL: R$ 57.600,00(cinquenta e sete mil e seiscentos

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SERETARIA

DE ASSISTENCIA SOCIAL

  

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE

PROGAMAS DE ASSISTENCIA

  

33.90.30.00 Material de consumo

VIGÊNCIA: 07 de Julho de 2025  à  07 de Julho de 2026 DATA DA

ASSINATURA: 07 de Julho de 2025   Chapadinha (MA), 07 de Julho de

2025  Ezequias Douglas dos Santos Silva Secretária Municipal de 

Assistência Social.

Identificador: 1633-b2176a6e3ba95cc9e5c88fd741015c30f46d6cf6

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DL 042/2025
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Processo

Administrativo n° 0101.2924.2025 Dispensa de Licitação nº

042/2025 RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no

art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 de 01.04.2021, que dispõe que “para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00(cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras" para a contratação da

Empresa N DO N MONTELES, CNPJ nº 35.405.126/0001-20, que tem

como objeto a aquisição de polpa de frutas congeladas para uso nos

programas sociais coordenados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, visando a promoção de uma alimentação saudável e

nutritiva aos beneficiários destes programas, valor total de R$

57.600,00(cinquenta e sete mil e seiscentos  reais). AUTORIZO,

conforme prescreve o art. 75, VIII da Lei 14.133/2021,  e determinando

que se proceda a publicação do devido extrato. Chapadinha - MA, 03 de

Julho de 2025 Ezequias Douglas dos Santos Silva Secretário Municipal

de Assistência Social.
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